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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 715/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019.

CNPJ N°08.348.963/0001-92 - Av. Gavião, 19 – Centro.
(84)3397-2229/2202 Fax: (84)3397-2060 - CEP: 59.865-000 –
UMARIZAL-RN
Gabinete DA PREFEITA
 
LEI N° 715/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019.
 

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração do
Orçamento Geral do Município para o exercício de
2020 e dá outras providências.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE UMARIZAL/RN, no uso de suas
atribuições legais:
FAÇO SABER que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
Art. 1º - Em consonância com os princípios contidos na Constituição
Federal, art. 165, §2°, II; Lei Complementar n° 101/00, art. 4º e Lei
Orgânica do Município, ficam estabelecidas por esta Lei, as diretrizes
gerais para elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de
Umarizal relativa ao exercício financeiro de 2020, compreendendo:
I - as metas e prioridades da administração municipal;
II - as metas Fiscais;
III - a organização e a estrutura dos orçamentos;
IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do
Município e suas alterações;
V - as disposições sobre a dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições relativas aos precatórios judiciários;
VIII - disposições sobre alteração na legislação tributária do
Município;
IX - as diretrizes específicas do orçamento fiscal e da seguridade
social;
X - os fundos especiais;
XI - as disposições sobre a estrutura administrativa do Município;
XII - a transparência fiscal;
XIII - as transferências de recursos;
XIV - as emendas ao orçamento;
XV - as disposições gerais.
 
Parágrafo único. São partes integrantes desta Lei os seguintes
documentos:
 
a) Anexo I – Metas e prioridades da administração para 2020;
b) Anexo II – Estrutura administrativa por unidade orçamentária;
c) Anexo III – Metas Fiscais;
d) Anexo IV – Riscos Fiscais;
 
CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL
 
Art. 2° - Na Lei Orçamentária para 2020, o processo de
operacionalização das metas e prioridades da Administração
Municipal, deverá ser compatível com o Plano Plurianual - PPA 2018-
2021, norteado pelas diretrizes desta LDO, definidas em programas
integrados de forma articulada em eixos estruturais, especificados a
seguir:
 
I – Políticas Públicas Setoriais e Inclusão Social
a) Saúde;
b) Educação;
c) Assistência Social e Cidadania;
d) Cultura; e
e) Esporte e Lazer.
 
II – Desenvolvimento Econômico e Projetos Estruturantes:
 
a) Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;
b) Habitação e regularização fundiária;
c) Saneamento Básico;
d) Turismo;
e) Desenvolvimento Econômico;
f) Infraestrutura urbana e rural;
g) Serviços Urbanos;
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h) Mobilidade Urbana Sustentável.
 
III – Desenvolvimento Institucional e Modernização
Administrativa:
 
a) Finanças;
b) Administração e Recursos Humanos;
c) Tributação;
d) Controladoria;
e) Procuradoria;
f) Planejamento e Gestão Participativa e Democrática;
g) Relações Institucionais; e
h) Câmara Municipal.
 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas no Anexo de Ações desta Lei, não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas;
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita
estimada, de maneira a preservar o equilíbrio das contas públicas;
§ 3° - Na Lei Orçamentária Anual, a estimativa da receita e a fixação
da despesa buscarão alcançar os resultados previstos no Anexo de
Metas Fiscais, parte integrante desta Lei, em conformidade com o que
dispõe o parágrafo primeiro, do art. 4º da Lei Complementar n°
101/00.
 
CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS
 
Art. 3º - Em cumprimento ao estabelecido no Artigo 4º, § 1º da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, integrará o Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de Metas Fiscais, no qual
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante
da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes.
Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as entidades da
Administração Direta e Indireta, constituídas pelas Fundações,
Autarquias, Fundos, e outras, que recebam recursos do Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 5º - As receitas e as despesas, quando da elaboração do
orçamento, serão estimadas e classificadas de acordo com as
categorias econômicas, descritas na portaria 163/2001 - STN/SOF,
tomando por base o índice de inflação apurado nos últimos doze
meses, a tendência e o comportamento da arrecadação municipal, mês
a mês, e verificando, principalmente, a consistência delas com as
premissas e os objetivos da política econômica e dos planos de
desenvolvimento, editados pelo Governo Federal, em conformidade
com Anexo III, desta Lei, que dispõe sobre as Metas Fiscais.
§ 1º - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária, incumbindo à Administração o
seguinte:
I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - atualização da planta genérica de valores, de forma a minimizar a
diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;
III - a expansão do número de contribuintes;
IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal; e,
V - a vigência da reforma tributária.
§ 2º - As taxas e contribuições decorrentes do poder de polícia e de
serviços públicos deverão remunerar a atividade municipal, de
maneira a equilibrar as respectivas despesas.
§ 3º - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas,
serão corrigidos monetariamente, segundo a variação estabelecida pela
unidade fiscal do Município.
§ 4º - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de
desembolso, e a inscrição em Restos a Pagar estará limitada ao
montante das disponibilidades de caixa, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 5º - As alterações na legislação tributária terão os seguintes
objetivos:
I - combater a sonegação, a elisão e a evasão fiscal;
II - combater as iniciativas de favorecimento fiscal;
III - incorporar o uso de tecnologias modernas da informação como
instrumento fiscal;
IV - adequar às bases de cálculo do tributo a real capacidade
contributiva e a promoção da justiça fiscal, dentro dos princípios da
extra fiscalidade;
V - adequar à legislação municipal à legislação complementar federal.
Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito, por antecipação da receita, nos
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela
legislação em vigor;
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III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) de cada rubrica fixada no orçamento das despesas,
nos termos da legislação vigente ou com autorização aprovada pela
Câmara;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma
categoria de programação, com prévia autorização legislativa, nos
termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal.
Art. 7º - O Poder Executivo remeterá o projeto de lei orçamentária ao
Poder Legislativo, e este o processará dentro dos prazos definidos no
Art. 35, § 2 º do ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Federal.
Parágrafo único. Para atender ao disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo incumbir-se-á do
seguinte:
I - do estabelecimento de programação financeira e cronograma de
execução mensal de desembolso;
II - da publicação, em até 30 dias após o encerramento do bimestre do
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcance
das metas, e, se não atingidas, realizar limitação de empenho de
dotações da Prefeitura, consoante o art. 9º, da lei 101/2000;
III - da emissão ao final de cada semestre do relatório de gestão fiscal,
avaliando o cumprimento das metas fiscais, em audiência pública ou
por forma de divulgação local a critério do gestor;
IV - da divulgação ampla, inclusive na Internet dos Planos de
Governo, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a
Prestação de Contas e o Parecer do TCE – Tribunal de Contas do
Estado, que ficarão à disposição da comunidade.
 
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
 
Art. 8º - O Projeto a Lei Orçamentária Anual do Município de
Umarizal, relativo ao exercício de 2020, deve assegurar os princípios
de justiça, de controle social e de transparência na elaboração e
execução do orçamento, na seguinte conformidade:
§ 1º - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e
execução do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as
desigualdades entre indivíduos e regiões do município, bem como
combater a exclusão social;
§ 2º - o princípio do controle social implica garantir aos cidadãos o
direito a participação na elaboração e no acompanhamento do
orçamento, por meio dos instrumentos previstos na legislação;
§3º - o princípio da transparência implica além da observância aos
princípios constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência e
moralidade, na utilização de todos os meios disponíveis para garantir
o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.
Art. 9º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual, encaminhado ao Poder
Legislativo no prazo estabelecido na Lei Orgânica, pelo Chefe do
Poder Executivo será composto de:
I - Mensagem;
II - Texto do Projeto de Lei;
III - Tabelas explicativas das estimativas da receita e previsão da
despesa;
IV - Orçamento fiscal e da seguridade social a que se refere à Lei
Orgânica do Município;
Art. 10 - O Orçamento Fiscal destinará recursos, através de programas
específicos, aos órgãos que compõem a estrutura administrativa desta
prefeitura.
Art. 11 - Deverão acompanhar o Projeto de Lei Orçamentária, dentre
outros, os seguintes demonstrativos:
I - evolução da receita e da despesa;
II - receita por fonte de recursos dos orçamentos: fiscal e da
seguridade social;
III - sumário geral da receita por fonte de recursos e da despesa dos
orçamentos fiscal e da seguridade social por funções e órgãos do
governo;
IV - demonstrativo das despesas por poder e órgão, esfera
orçamentária, fonte de recursos e grupos de despesas;
V - demonstrativo das despesas dos orçamentos: fiscal e da seguridade
social por órgão e função;
VI - resumo geral das receitas dos orçamentos: fiscal e da seguridade
social, isolada e conjuntamente;
VII - resumo geral das despesas dos orçamentos: fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente por fonte de recursos;
VIII - demonstrativo das receitas e despesas dos orçamentos: fiscal e
da seguridade social, isolada e conjuntamente segundo as categorias
econômicas;
IX - recursos destinados a investimentos por poder e órgão;
X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino (art. 212, da Constituição Federal e Lei Orgânica do
Município);
XI - programa de trabalho dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, por funções, subfunções, programas e agrupamentos de
despesas;
XII - demonstrativo dos projetos/atividades por órgão e unidade;
XIII - demonstrativo da despesa por função;
XIV - demonstrativo da despesa por subfunção;
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XV - demonstrativo da despesa por programa;
XVI - compatibilização do Plano Plurianual - PPA com a Lei
Orçamentária Anual - LOA.
Art. 12 - Os orçamentos: fiscal e da seguridade social discriminarão a
despesa por unidade orçamentária, expressa por categoria de
programação em seu menor nível com a respectiva dotação, detalhada
por grupos de despesa conforme a seguir especificados, indicando,
para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação,
a fonte de recursos e o identificador de uso:
I - pessoal e encargos sociais;
II - juros e encargos da dívida;
III - outras despesas correntes;
IV - investimentos;
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à
constituição ou aumento de capital de empresa;
VI - amortização da dívida;
VII - outras despesas de capital.
 
Parágrafo Único – As despesas e as receitas dos orçamentos: fiscal e
da seguridade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos,
serão apresentadas de forma sintética e agregadas evidenciando o
“déficit” ou “superávit” correntes e o total de cada um dos
orçamentos.
 
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO:
 
Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020
alocará recursos do Tesouro Municipal para custeio, investimento e
inversão financeira, depois de deduzidos os recursos destinados:
I - ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais;
II - ao pagamento da dívida pública;
III - à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme art. 212 da
Constituição Federal;
IV - ao pagamento de precatórios inscritos até 30 de junho de 2019;
V - à reserva de contingência;
VI - ao financiamento das ações e dos serviços públicos de saúde,
conforme Emenda Constitucional nº. 029/2000;
VII - repasse financeiro correspondente ao valor do duodécimo no
termo da Emenda Constitucional nº. 058/2009.
Art. 14 - O Poder Legislativo e os órgãos que compõem o Poder
Executivo remeterão à Secretaria Municipal de Planejamento ou outra
que vier a substituir, suas respectivas propostas orçamentárias, em
data a ser fixada, para fins de ajustamento e consolidação, dentro do
prazo legalmente estabelecido para o respectivo envio à Câmara
Municipal.
§ 1º - O Poder Executivo disponibilizará, à Câmara Municipal, até 30
dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas
orçamentárias, os estudos e as estimativas das Receitas para o
exercício subsequente, inclusive, da corrente líquida, e as respectivas
memórias de cálculo na forma do que dispõe o § 3º do art. 12 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).
§ 2º - A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei
Orçamentária Anual, previstos neste artigo serão efetuadas de modo
descentralizado, no entanto sujeito ao cumprimento das técnicas e
normas legais pertencentes às áreas de orçamento, contabilidade,
programação e administração financeira.
Art. 15 - A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de
Contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento
fiscal no valor de até 1% da Receita Corrente Líquida prevista para o
orçamento de 2020, destinada ao atendimento de Passivos
Contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e a
cobertura de despesas com pessoal e encargos da dívida pública.
Art. 16 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de transferências voluntárias de, no mínimo, 1% (um por
cento) do valor previsto em cada unidade orçamentária.
Art. 17 - Na programação da despesa não poderão ser:
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos e legalmente instituídas às unidades executoras;
II - incluídos projetos com o mesmo objetivo em mais de um órgão;
III - incluídas despesas a título de investimentos – Regime de
Execução Especial, ressalvados casos de calamidade pública
legalmente reconhecida na forma do art. 167, § 3º, da Constituição
Federal.
Art. 18 - Para abertura de créditos adicionais, além dos recursos
indicados no art. 43 §1° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964, destinados à cobertura das respectivas despesas, considerar-se-
ão os valores resultantes de convênios, contratos ou acordos similares
celebrados ou reativados durante o exercício de 2020, bem como de
seus saldos financeiros do ano anterior e não computados na receita
prevista na lei orçamentária.
Art. 19 - Quando a abertura de crédito especial implicar em alteração
das ações constantes do quadro demonstrativo desta Lei e do Plano
Plurianual vigente (2018-2021) fica o Poder Executivo autorizado a
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fazer as adequações necessárias à execução, acompanhamento e
avaliação da ação programada.
Art. 20 - Na elaboração do orçamento serão obedecidos os princípios
da unidade, universalidade, anualidade, conforme o art. 2º da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 21 - No Projeto de Lei Orçamentária somente serão incluídos os
fundos que tiverem sido instituídos e regulamentados até 31 de julho
de 2019.
Art. 22 - Na programação de investimentos da administração direta e
indireta, serão observadas as seguintes normas:
I - os projetos já iniciados terão preferência sobre os novos;
II - não poderão ser programados e orçados novos projetos:
a) que implique em paralisação de projetos prioritários em execução;
b) que não tenham sua viabilidade técnica, econômica e financeira
previamente comprovada;
c) sem autorização específica do Poder Legislativo; nenhum
investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro pode
ser iniciado sem a prévia inclusão no Plano Plurianual – PPA.
Art. 23 – As receitas próprias dos órgãos, fundos e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas
públicas, somente poderão ser programadas para cobrir despesas com
investimentos, se atenderem prioritária e integralmente, suas
necessidades de custeio administrativo e operacional, incluindo
pessoal e encargos sociais, além do pagamento de juros, encargos e
amortização de dívidas, a contrapartida de convênios e operações de
crédito.
 
Parágrafo Único - Terão prioridade no atendimento das despesas com
investimento de que tratam o “caput” deste artigo, as contrapartidas de
convênios.
 
Art. 24 - Não poderão ser destinados recursos para atender despesas
com:
I - atividades e propagandas político-partidárias;
II - objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder
Executivo;
III - obras de grande porte, sem comprovação da clara necessidade
social, capaz de comprometer o equilíbrio das finanças municipais;
IV - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública
municipal por serviços de consultoria ou assistência técnica;
V - auxílios a entidades privadas com fins lucrativos;
VI - pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer título, a entidades
instituídas, controladas ou que possua em seus quadros agentes
políticos no exercício de mandato eletivo;
VII - pagamento, auxílio ou subvenção, a qualquer título, a entidades
com fins lucrativos ou empresas privadas, que tenham em seus
quadros acionários ou diretivos, participação das autoridades do
município abaixo
listadas, bem como do cônjuge, parente consanguíneo ou afim, até o
segundo grau:
a) do prefeito;
b) do vice-prefeito;
c) de vereador;
d) de secretário;
e) do procurador geral;
f) do controlador geral;
g) de dirigente de qualquer órgão da administração direta, indireta,
autárquica ou fundacional.
Art. 25 - Os valores referentes às despesas constantes da presente lei
foram estimados a partir das despesas orçadas para o exercício de
2019.
Art. 26 - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentária
as receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de
crédito, cuja realização já tenha sido autorizada pelo Legislativo
Municipal, ou solicitadas ao Poder Legislativo até o final do mês de
agosto do corrente ano.
Art. 27 - As programações a serem custeadas com recursos de
operações de crédito ainda não formalizadas, deverão ser identificadas
no orçamento, ficando sua implementação condicionada à efetiva
realização dos contratos.
Art. 28 - A Lei Orçamentária conterá dispositivo indicando que o
Município aplicará:
I - Na política de manutenção, promoção e vigilância de saúde, o
estabelecido na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de
2000;
II - Na manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental e da
educação pré-escolar o estabelecido no Art. 212 da Constituição
Federal;
III - Na política de atendimento às crianças e aos adolescentes com
absoluta prioridade ao estabelecido no Art. 227 da Constituição
Federal.
Art. 29 - A inclusão ou alteração de ações no orçamento 2020
ensejará alteração na programação constante do Plano Plurianual para
o quadriênio 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias
 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
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Art. 30 - A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de
Capital, observado o limite de endividamento, de até 20% das
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30,31 e
32).
Art. 31 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 32 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente, e enquanto perdurar o excesso, o Poder
Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1º, II da LRF).
 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
 
Art. 33 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2020: Criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de
servidores, concederem vantagens, elaborar concurso público, admitir
pessoal aprovado ou em caráter temporário, na forma da lei,
observados os limites e as regras da LRF (Art. 169, § 1º, II da
Constituição Federal).
§1° - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na lei de orçamento para 2020.
§2° - Fica autorizado o acréscimo de 25% nas despesas com pessoal,
através da abertura de concursos públicos, implantação de planos de
cargos e salários e aumentos salariais.
Art. 34 - Ressalvada a hipótese do Inciso X do Artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
Poderes, Executivo e Legislativo em 2020, não excederá em
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no
exercício de 2019, acrescida de até 5% além dos indicadores
econômicos do governo, obedecidos os limites prudências de 48,60%
e 5,40% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (Art. 71 da
LRF), exceto nos casos previstos no §2° do artigo anterior.
Art. 35 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas-
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF Art. 22,
Parágrafo único, V da LRF.
Art. 36 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF).
I - eliminação das despesas com horas-extras;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 37 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra, referente à substituição de servidores de
que trata o Art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra, cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou, ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que,
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos
de propriedade do contratado ou de terceiros.
 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não decorrem de Contratos de
Terceirização.
 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS PRECATÓRIOS
JUDICIÁRIOS
 
Art. 38 – As despesas com o pagamento de precatórios judiciários da
administração direta e indireta correrão a conta de dotações
consignadas no orçamento com esta finalidade, obedecendo ao que
determina o art. 100 da Constituição Federal, alterado pela Emenda
Constitucional nº 62 de 09 de dezembro de 2009.
 
Parágrafo único. Os precatórios judiciários apresentados até 1° de
junho de 2019 deverão ser remetidos a Secretaria Municipal de
Planejamento ou outra que vier a substituir para inclusão no
Orçamento, através de relação especificando:
 
I - número de processo;
II - número de precatório;
III - data de expedição do precatório;
IV - data de recebimento da comunicação do Tribunal determinado a
inclusão do precatório no orçamento respectivo;
V - nome do beneficiário;
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VI - valor do precatório a ser pago.
 
CAPÍTULO VIII
DA DISPOSIÇÃO SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA
 
Art. 39 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária, com vistas
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda,
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da
receita, e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência, e nos dois
subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 40 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira, constante do Orçamento
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação (art. 14, § 2º da LRF), conforme Art. 14, § 2° da LRF
101/2000.
 
CAPÍTULO IX
DO ORÇAMENTO FISCAL
 
Art. 41 - O orçamento fiscal abrangerá Os Poderes: Executivo e
Legislativo e as entidades das Administrações: Direta e Indireta, nos
termos do Art. 6º. Desta Lei.
Art. 42 - As despesas com pessoal e encargos poderão ter acréscimo
real em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o
próximo exercício ficarão condicionados à existência de recursos,
expressa autorização legislativa, e às disposições emitidas no art. 169,
da Constituição Federal, no Art. 38, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e no Art. 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, não podendo exceder ao limite de 60% (sessenta por cento),
sendo 54% do executivo e 6% do legislativo, da Receita Corrente
Líquida Municipal.
Art. 43 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos
preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo I, que
é parte integrante desta Lei, podendo, na medida das necessidades,
serem elencados novos programas, desde que financiados com
recursos próprios ou de outras esferas de governo.
Art. 44 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de
autorização legislativa, através da Lei do Orçamento e de lei
específica.
Art. 45 - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por
cento) das receitas resultantes de impostos e transferências
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos
termos do Art. 212, da Constituição Federal; 15% (quinze por cento)
na área de saúde, nos termos da Emenda Constitucional 29/2000, e 7%
(sete por cento) nos termos da E.C 58/2009 no Poder Legislativo.
 
CAPÍTULO X
DOS FUNDOS ESPECIAIS
 
Art. 46 - Será elaborado um plano de aplicação para cada Fundo
Municipal, sendo que os mesmos serão parte integrante do orçamento
do município.
 
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
 
Art. 47 - Ficam nomeadas as unidades orçamentárias descritas no
Anexo II.
§ 1º - Em caso de criação de outras unidades orçamentárias,
autorizadas por lei específica, estas serão incorporadas
automaticamente a presente Lei, seguindo-se a codificação numérica
do Anexo II;
§ 2º - A Extinção ou encampação de Unidades Orçamentárias,
mediante Lei específica aprovada pelo Legislativo ensejará a junção
das Ações Constantes do Anexo I pela Unidade Remanescente;
§ 3º - Fica autorizada a alocação dos Programas e Ações constantes do
PPA 2018/2021 das Unidades Orçamentárias extintas para execução
pela Unidade Orçamentária remanescente.
 
CAPÍTULO XII
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
 
Art. 48 – São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público, no sítio do Diário Oficial da Prefeitura Municipal no
endereço eletrônico www.femurn.org.br: os planos, orçamentos e leis
de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses
documentos.
 
Parágrafo único - A transparência será assegurada também mediante:
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I - incentivo à participação popular e realização de audiências
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos,
lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;
II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso
público;
III - adoção de sistema integrado de administração financeira e
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 53.
Art. 49 - Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do
art. 52, a Prefeitura Municipal disponibilizará a qualquer pessoa física
ou jurídica o acesso a informações referentes à:
I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização,
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o
caso, ao procedimento licitatório realizado;
II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.
 
CAPÍTULO XIII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADES
PÚBLICAS E PRIVADAS
 
Art. 50 – O Poder Executivo poderá incluir na Lei Orçamentária
Anual Subvenções Sociais para pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público de que trata a Lei Federal nº 9.790/1999 e Decreto
3.100/1999;
§ 1º - Compete também ao Poder Legislativo a inclusão de emendas
parlamentares que tratem de Subvenções Sociais para as entidades
descritas no caput, observando-se a legislação acima descrita;
§ 2º - Constituem no âmbito municipal passíveis do recebimento da
Subvenção que trata o caput do presente artigo as descritas como de
utilidade pública consoante Leis Municipais de declaração de utilidade
pública.
Art. 51 – O Poder Executivo poderá destinar no máximo 0,5% (cinco
milésimos percentuais) da Receita Corrente Líquida, para Subvenções
Sociais, dando pleno conhecimento das entidades beneficiadas
consoante art. 52 da presente Lei;
 
CAPITULO XIV
DAS VEDAÇÕES CONSTITUCIONAIS SOBRE EMENDAS AO
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA:
 
Art. 52 - Quando da alocação de despesas no Orçamento, são
vedadas:
a) A fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
b) A inclusão de despesas a título de investimento – regime de
execução especial, ressalvados os casos de calamidade pública e
comoção interna.
c) A Classificação, como atividade, de dotação para o
desenvolvimento de ações limitadas no tempo.
d) A inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos e de
atividade continuada.
Art. 53 - Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária
anual ou aos projetos de créditos adicionais que o modifiquem, desde
que:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas e excluídas as que incidam
sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) precatórios;
d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP;
e) despesas relativas à concessão de benefícios a servidores; e
 
E que estejam relacionadas:
 
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
 
CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇOES GERAIS
 
Art. 54 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária a
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento do período legislativo anual.
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ORGÃO UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ESPECIFICAÇÕES

01 01.001 CAMARA MUNICIPAL

02 02.002 CASA CIVIL

03 02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 02.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

05 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESPORTO, TURISMO E

LAZER

07 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

08 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL E DA

HABITAÇÃO

09 02.009 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

10 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

11 02.011 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

12 02.012 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

13 02.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

14 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E

PATRIMONIO PÚBLICO

15 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

16 02.016 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HIDRICOS E

MEIO AMBIENTE

17 02.017 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

18 02.099 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

R$ 1,00

Discriminação 2017 2018 2019 2020 2021

Receitas Totais 19.851.625,03 21.455.334,95 36.624.475,00 35.834.580,00 35.812.420,00

Despesas Totais 19.586.525,45 21.106.913,51 36.624.475,00 35.834.580,00 35.812.420,00

Especificações da Natureza Orçado/R$ Realizado/R$ Percentual %

Pessoal e Encargos sociais 13.577.200,00 11.378.851,15 83,81

Juros da Dívida 18.000,00 1.963,09 10,91

Outras Despesas Correntes 8.843.993,08 7.804.337,34 88,24

Art. 55 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 56 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 57 - O Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios,
ajuste ou congênere com o Governo Federal, Estadual ou outros
municípios, através de seus órgãos da administração direta ou indireta,
para realização de obras ou serviços de competência ou não do
Município, inclusive no tocante ao custeio das despesas decorrentes.
 
Parágrafo único - As despesas decorrentes deste artigo,
obrigatoriamente deverão constar da Lei Orçamentária Anual.
 
Art. 58 - O Executivo Municipal fica autorizado a reajustar os
contratos de prestação de serviços de obras até o limite máximo de
variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil);
Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogada
ás disposições em contrário.
 
Umarizal/RN, 16 de julho de 2019.
 
ELIJANE PAIVA DE FREITAS
Prefeita Municipal
 
SANDRA MARIA DE SOUZA SILVA
Secretária Municipal de Finanças
 
ANEXO I – ESTRUTURA POR UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS
 

 
ANEXO II – ANEXO DAS METAS FISCAIS
 
As receitas e despesas previstas para o nosso município, durante os
dois próximos anos, atingirão os seguintes números:
 

 
Analisando o comportamento das receitas ao longo do último
exercício fiscal, se tem que ela registrou um acréscimo na
arrecadação.
 
Já avaliando as receitas no exercício de 2018, quando comparadas
com os números da despesa do mesmo exercício, temos que houve um
superávit na ordem de R$ 348.421,44 (trezentos e quarenta e oito mil
quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos). Vejamos
o detalhamento da despesa ocorrida no exercício de 2018.
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Investimentos 10.803.300,00 1.313.860,00 12,16

Amortizações da Dívida 282.000,00 607.901,93 215,57

Inversões Financeiras 70.000,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

Total da Despesa Realizada 33.594.493,08 21.106.913,51 62,83

Total da Receita Arrecadada 33.594.493,08 21.455.334,95 63,87

Variação  348.421,44 -

R$ 1,00

Especificação 2016 2017 2018

Receitas 20.353.594,38 19.851.625,03 21.455.334,95

Despesas 19.737.652,75 19.586.525,45 21.106.913,51

R$ 1,00

Ativo Permanente em 2019 ORIGEM APLICAÇÃO VALOR/R$

Bens Móveis Alienação Despesas de Capital -

Bens Imóveis Alienação Despesas de Capital -

R$ 1,00

Tributos Valor Renunciado Valor Compensado

Iss/Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza   

Iptu/Imposto Predial e Territorial Urbano NADA A REGISTRAR  

Itbi/Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis   

Irrf/Imposto sobre a Renda retido na Fonte   

R$ 1,00

Tributos Receitas Despesas

 
Dentre as despesas realizadas, destacamos o gasto com pessoal,
quando, seguindo as diretrizes do Governo Federal, principalmente no
que se refere à elevação do salário mínimo nacional e piso salarial do
magistério, os Poderes Executivo e Legislativo destinaram 50,74%
(cinquenta e três virgula zero três por cento) da Receita Corrente
Líquida anual nesse gasto, aproximadamente.
 
ANEXO III – ANEXO DAS METAS FISCAIS ANUAIS
 

 
Analisando as metas fiscais apuradas nesses três últimos anos,
percebe-se que a receita foi decrescente de 2016 para 2017 com leve
queda, já de 2017 para 2018 houve uma crescente em R$ 1.471.332,85
(Um milhão, quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e trinta e dois
reais e oitenta e cinco centavos), parte deste acréscimo da receita pode
ser explicado pelo valor da repatriação incorporado ao FPM em
dezembro de 2018. As despesas aumentaram em virtude da
arrecadação em comparação ao período anterior. No geral percebe-se
que a receita foi crescente superando a queda do ano anterior.
 
ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E AVALIAÇÃO
DE ATIVOS
 

 
Não foi registrada a alienação de bens de ativo no decorrer do
exercício.
 
ANEXO V – DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E
COMPENSAÇÃO DE RENUNCIA DE RECEITAS
 

 
No decorrer do exercício, não houve o registro de qualquer
compensação de renúncia de receitas tributárias municipais.
 
ANEXO VI – ANEXO DOS RISCOS FISCAIS
 
Este estudo na LDO não está resumido à previsão de gastos e receitas
compatíveis entre si, estendendo-se ao exercício da identificação dos
principais riscos a que as contas públicas estão sujeitas quando da
elaboração orçamentária.
Com as principais receitas, o FPM e o ICMS, que foram projetadas a
partir de indicadores relacionados com o crescimento econômico
nacional e estadual, respectivamente, já que esses valores advêm dos
governos federal e estadual, é evidente que a não confirmação desses
indicadores significará um desvio do equilíbrio das contas públicas.
No que se referem às situações que podem causar ganhos ou perdas de
receitas, podemos destacar aquelas:
a) possíveis campanhas visando o incremento na arrecadação do IPTU
e a dívida ativa;
b) o surgimento de passivos contingentes, que se tratam de dívidas
cuja existência depende de fatores imprevisíveis, como a de processos
judiciais que envolvem o município. Destacamos os precatórios
trabalhistas e ao INSS.
 
ANEXO VII – DEMONSTRATIVO SOBRE RECEITAS E
DESPESAS DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS,
REMISSÕES, SUBSÍDIOS E OUTROS BENEFÍCIOS
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Iss/Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 0,00 0,00

Iptu/Imposto Predial e Territorial Urbano 0,00 0,00

Itbi/Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 0,00 0,00

Irrf/Imposto sobre a Renda retido na Fonte 0,00 0,00

 
No decorrer do exercício, também não houve o registro de qualquer
receita ou despesa decorrente de isenções ou anistias na área
tributária.
 
ANEXO VIII – ANEXO DAS AÇÕES A SEREM
DESENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO 2020
 
EDUCAÇÃO:
 
Reformular plano de cargo, salários, carreira e remuneração do
município para a sua efetivação;
Cursos de formação para os professores;
Projeto professor e aluno nota 10;
Projeto cultura na escola;
Implantação do auxílio estudantil;
Transporte gratuito escolar na zona rural;
Acompanhamento da assistente social e psicólogo nas escolas,
acompanhando o aluno, a família e os profissionais da mesma;
Estruturação da Secretaria de Educação;
Distribuição do kit estudantil;
Acompanhamento periódico nas escolas pela gestão municipal;
Abertura dos laboratórios de informática das escolas da rede
municipal;
Estruturação das bibliotecas escolares e campanha de incentivo à
leitura;
Ampliação do programa saúde na escola;
Implantação da iniciação científica no ensino básico;
Promover ações com toda comunidade escolar para resgatar as datas
comemorativas;
Incentivo a criação dos grêmios estudantis;
Formação especifica para os profissionais da educação na zona rural;
Criação da carteirinha municipal de estudante gratuita;
Criação da lei que estabeleça descontos de 50% nos eventos
municipais para o professor;
Criação do cursinho preparatório para o ENEM gratuito;
Buscar junto as Universidades a criação de polos/núcleos de ensino
superior.
 
SAÚDE
 
- Investir na capacitação dos profissionais da SAÚDE;
- Ampliação da farmácia básica;
- Atendimento da farmácia básica em dois turnos;
- Reabertura do posto de saúde Dom Elizeu Mendes no centro da
cidade;
-Melhoria no atendimento clínico;
- Criação de atendimento especializado em saúde;
- Médico todos os dias;
- Abertura dos postos de saúde na zona rural;
- Saúde preventiva voltada para homens e mulheres;
- Educação de trânsito (cursos em Parceria com câmara municipal e o
DETRAN);
- Atenção à saúde bucal;
- Escolha de profissionais qualificados para melhor atender a
população;
- Funcionamento das equipes de saúde PSF com melhores condições
de trabalho;
- Priorizar o atendimento ao idoso e crianças;
- Contratação de pediatra;
- Funcionamento dos ambulatórios de cardiologia e ginecologia;
- Funcionamento do laboratório;
- Ativação de pequenas cirurgias;
- Recuperação dos programas de saúde;
- Incentivar a criação da coleta seletiva de lixo, para uma saúde
preventiva.
 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
 
- Cursos profissionalizantes em parceria sistema “S”;
- Palestras motivacionais;
- Atenção aos Jovens;
- Projetos inclusivos;
- Projetos para a saúde mental ajudando na corporal, incluindo
crianças, jovens e idosos;
- Participações em associações;
- Fortalecimento do lado social;
- Atenção voltada à diversidade, cultura e comunitária;
- Garantir o cumprimento dos direitos sociais dos cidadãos;
- Acompanhamento contínuo de assistente social e psicológico para as
famílias que necessitarem;
- Fortalecer a atuação dos Conselhos Municipais: Assistência Social,
dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos Direitos do Idoso e
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outros que existam e passem a existir no município;
- Estruturação da secretaria Municipal da assistência social e
habitação;
- Buscar junto aos governos federal e estadual programa de moradia;
- Estruturação dos programas sociais, fazer chegar aonde mais precisa;
- Criação do banco de dados da assistência social;
- Transparência no programa bolsa família;
- Estruturação do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos;
- Ampliação do atendimento do CRAS e CREAS;
- Estruturação do conselho tutelar;
- Projeto assistências social nos bairros e zona rural;
- Auxílio moradia;
- Auxilio funeral;
- Buscar ampliação do programa do leite.
 
ESPORTE, CULTURA E LAZER.
 
- Revitalizações de praças;
- Resgate das Manhãs recreativas;
- Melhorias na academia pública da melhor idade;
- Desenvolver atividades culturais na zona Rural;
- Promover o esporte local através de campeonatos, em várias
modalidades;
- Resgatar o centro dos idosos;
- Melhorias nas quadras esportivas e campos de futebol;
- Criação das seleções Umarizalense em diversas modalidades
esportivas; Apoio e incentivo ao Motocross, trilhas, ciclismo e
vaquejadas;
- Incentivo e apoio as quadrilhas juninas municipais;
- Resgate das festividades municipais;
- Apoio aos grupos culturais existentes no município;
- Revitalização do bosque municipal;
- Criação de área de lazer com parque infantil;
- Revitalizar das quadras de vôlei de areia;
- Criação de pontos de acessos à internet de forma gratuita em praças
públicas.
 
AGRICULTURA
 
- Resgate Corte terra;
- Roço das estradas;
- Incentivar e estruturar produção e armazenamento de alimentos,
forragem animal;
- Buscar junto aos governos estadual e federal a perfuração e
instalação de Poços;
- Fortalecimento aos bancos de sementes;
- Buscar parceria através da FUNASA para a implantação da adutora
municipal que beneficiara as comunidades rurais;
- Construções e reformas de pequenos barreiros;
- Direcionamentos aos maquinários do PAC 02 em benefício do
homem do campo;
- Dá suporte para o funcionamento da usina de beneficiamento de leite
apoiar a cadeia produtiva do leite com trabalho de melhoramento
genético: (Buscar parcerias públicas e privadas);
- Ampliação abastecimento da operação pipa;
- Apoio às associações rurais para elas terem acesso a programas
aquisição de alimentos, PAA, PNAE, CONAB;
- Incentivo a agricultura família;
- Melhoria das estradas para o escoamento da produção agrícola;
- Projeto homem do campo empreendedor;
- Estruturação do parque de exposição de animais;
- Criação de um evento de exposição de animais e culinária regional.
 
OBRAS E URBANISMO
 
- Reforma e estruturação do centro administrativo;
- Reforma e estruturação das escolas;
- Reforma e estruturação das unidades básicas de saúde;
- Reforma e estruturação das praças públicas;
- Ampliação da pavimentação;
- Ampliação da iluminação pública;
- Reforma do mercado público municipal;
- Reorganização da feira municipal;
- Reforma e tratamento do açougue público;
- Buscar junto aos governos estadual e federal construção do novo
abatedouro público;
- Buscar junto aos governos estadual e federal construção do novo
cemitério público;
- Buscar junto aos governos estadual e federal construção de sede
própria para o CREAS e CRAS;
- Buscar junto aos governos estadual e federal construção das novas
UBS zona urbana e rural;
- Buscar junto aos governos estadual e federal a iluminação da RN
117 zona urbana;
- Buscar junto aos governos estadual e federal construção do auditório
municipal;
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- Buscar junto aos governos estadual e federal construção da rede de
saneamento básico;
- Incentivo a criação da cooperativa de reciclagem do lixo urbano;
- Incentivo a segurança no transito com a sinalização vertical e
horizontal das vias públicas.
 
SEGURANÇA
 
- Buscar parcerias junto aos governos estadual, federal e a iniciativa
privada para criação de uma central de monitoramento, com a
instalação de câmeras de segurança nas ruas e praças;
- Buscar junto aos governos estadual e federal a construção das
delegacias da polícia civil
e polícia militar;
- Buscar junto ao governo estadual o aumento no efetivo da polícia
civil e militar;
- Buscar junto ao governo estadual o aumento da frota das viaturas das
policias civil e militar;
- Buscar junto ao governo estadual a melhoria do armamento das
policias civil e militar.
 
FINANÇA E TRIBUTAÇÃO
 
- Revisão e digitalização do Código Tributário Municipal;
- Informatização do sistema de cobrança da receita própria;
- Tornar mais eficiente à arrecadação própria;
- Implantação e informatização do cadastro imobiliário municipal;
- Fortalecimento do setor de controle interno;
- Promover a capacitação dos funcionários da área de finanças e
tributação;
- Divulgação e incentivo a consulta do portal da transparência;
- Fortalecimento de convênios junto ao Governo federal e Estadual;
- Realização de auditória nas finanças públicas para detecção de
possíveis falhas no processo de execução orçamentária e arrecadação
da receita;
- Transparência nas contas públicas;
- Criação do calendário de pagamento;
- Realização de Concurso público;
- Incentivo a criação do orçamento participativo.

Publicado por:
Manoel Paulo Cavalcante

Código Identificador:EFE5228D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 18/07/2019. Edição 2063
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


